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CÀICASÀ HÜSKIPAI 

Regulamento para o Cemitério 

T I T U L O 1. ° 

Artigo 1.° O novo cemitério 
ípublico desta cidade, e todos os 
.outros que possão ser construídos 
para o futuro, neste município, 
lição sob a inspecção da Câmara 
Municipal. 

Artigo 2." Será dirigido pelo 
Zelador nomeado pela Câmara, 
no impedimento, pelo substituto 
por elle apresentado, nu por um 
interino, iodos de nomeação da 
Cara ara. 
Artigo 3." Haverá tantos ser

ventes, quantos forem precisos 
para o serviço. ) seu nu ooro se
rá roaicid) pela Câmara e não 
poderá ser alterado sem expres
sa deliberação. 

T1TLU0 2. ° 

Artigo 4.° O Zelador percebo 
•rà a actual gratificação, até que 
possa ser aúgmentaaa por acto 
da Assembléa Legislativa Provin 
ciai :' os serve.ite» terão um sa
lário diário taxado pela.Camara. 

Artigo 5.° ü emprego de Ze
lador será de livre nomeação e 
demissão da Câmara Municipal, 
bem como os lugares de serven

tes. 
Artigo 6." Ao Zelador compe

te : 
§ l.8 Manter a ordem e regu

lando io : M-VI' í» cemitério, 
o asseio e ap nríeiç-.wuiooto do 
liiesi JO. 

§ 2.° Fazer toda d escriptu 
ação do cpmiterio em livros pro-
írios, fornecidos pela Câmara 
Municipal. 
§ 3.\Cumprir todas asinstruc-

. ções e ordens que lhe forem ía-
das pela Câmara Municipal e sa
tisfazer as requisições das auto
ridades policiiies. 
§ 4.° Envar mensalmente até 

o dia 6 à Câmara Municipal.um 
mappa dos enterros do mez ante
cedente, cora as declarações dos 
feitos nas diversas sepulturas,con 
forme a ordem e qualidade des
tas. 
§ õ.° Executar e fazer execu

tar todas as medidas policiaes do 
cemitério, constantes deste regu 
lamento. 
§ 6 ° Fazer trimensalmente a 

estatística do cemitério, com de-
cia ração dos mesmos enterra-
mentos por idades,naturalidades, 
sexos, profissões e quaeuquer ou
tras especialidades que forem e 
yigidas' pelas instrucções que lhe 
der a Gamara Municipal. , 

Artigo 7.° Aos serventes incum
be cavar as sepulturas, fazer os 
enterramentos e todos os outros 
servsços concernentes á limpeza 
e asseio do cemitério, e em cum
primento das ordens do Zelador. 

TITULO 3. ° 

DA E^CRIPTÜRAÇÃO E SERVIÇO «DO 

CEVI1TER10 

Artigo S.° Para a escriptura-
cão haverá ura livro destinado 
para os assentos dos óbitos das 
pessoas que no m^smo cemitério 
se enterrarem, outro para regis
tra dos recibos passados pelo Pro
curador da Câmara e finalmen
te outro para o de ordens e qual 
•;uer correspondência : estes três 
livros e outros que furem julga
dos necessário*, serão abertos, 
numerados e rubricados pelo Pre-
dunte da Cam ira. 

Artigo 9." No livro de óbitos 
se mencionará o dia, mez e an-
no em que os enterramentos se 
fizerem,cora declaração do nome, 
cognome, idade, estado, natura
lidade, profissão e condição do, 
fallecido, e a causa da morte, 
sempre que for conhecida. 

Artigo 10. Para facilitar o ser
viço haverá sempre sepulturas 
abertas, preventivamente, quer 
para adultos, quer para crian
ças menores de 7 annos. 

\rtigo 11. As sepulturas para 
os enterramentos das pessoas a-

dultas deverão ter 1.", e 54 de 
profundidade, 2.m de coroprrmen-
i.o, 0,6li cent metros dd largura; 
devüiiíl-< haver entre pilas ura in-
tervallo de 0,66 centímetros em 
circamferencia. 

As sepulturas p;»ra enterra
mentos de .pessoas de i Ia le me
nor de 7 annos, terão l.m0,10 
centímetros de profundidade. 

Artigo 12. As sepulturas .̂ eràõ 
cavadas seguidamente umas im-
mediatamente próximas as j i oc 
capadas de modo que a numera
ção seja seguida Exceptuão-sé 
as sepultüias ou jazigos particu 
lares, que terão uumeração es
pecial e que seraõ collocadas de 
accordo com seus institmdores, 
^em prejuízo da regularidade e 
aformoseamento da cemitério. 
Artigo 13. Antes de expirado 

o praso de cinco annos, para os 
adultos, e de trez para os meno
res de 7 annos, não é permitti-
da a abertura de sepulturas, car 
neiras e túmulos, quer para o 
fira unicamente de extracção dos 
restos raortaes, quer para depo
sitar outro cadáver. 

Artigo 14. Qualquer que seja 
a sepultura, catacumba, jazigo 
publico ou particular será nu
merada, seu numero lançado no 
livro respectivo, por oceasião de 
ser oecupada, não podendo ser 
alterada emquanto n*ella existir 
o mesmo cadáver. 
Para as sepulturas a numera

ção será feita por meio de uma 
estaca no meio de cada uma,ten
do na extremidade ̂ uporior.uraa 
chapa nade esteja gravado ou 
pintado o numero competente. 
Para as catacumbas equaesquer 
jazigos de outra éspacie, o nume
ro será pintado ou gravado em 
uma de suas f<tces. 
Artigo 15. As sepulturas para 

enterramentos de crianças meno
res de 7 annos seráõ feitas em 
lugar para isso reservado. 
Artigo 16. Os enterramentos 

seráõ feitas em qualquer dia, das 
9 horas da manhã a 1 hora e 
das 3 horas as 6 da tarde. Os 
cadáveres que forem conduzidos 
ao cemitério fora das horas de
terminadas, seràô* depositados no 
lugar para esse fim destinada. 
Artigo 17. As ossadas que fo

rem extrahidos das sepulturas, 
seráõ sepultadas em lugar 
rado, a proporção qne se forem 
desenterrando. 
Artigo 18. E' prohibido o de 

senter^amento d1 , as
sim como qualquer outra viola

ção de sepultura, salvo os ca>os 
de exhumação determinada por 
autoridades competentes. 
Artigo 19. Os cadáveres seráõ 

sepultados, contorme forem leva 
dos ao cemitério, sendo prohibi
do o tirar—e-lhes roupa ou outro 
objecto ; exceptuão se os casos 
eoi ijue pessoas da família do fal
lecido e que cuidem uo encerra
mento, queiráõ retirar jóias ou 
outro objecto de estima que es
teja ornando o cadáver 
Artigo 20. Quando na abertu

ra de qualquer sepultura encon 
trar-se cadáveres não consumi
dos, com quanto decorrido o te ra
to julgado necessário para sua, 
consumpção, será de novo eriter-
rido era terreno não oecupado 
ainda, ou n'aquelle cuja occupa-
ção for de data mais remota, fa
zendo-se a competente nota a 
margem do assentamento relati
vo ao numero da septltura de-
soccüpada. 

Artigo 21. E' permitMdo no 
acto do enterraraenta lançar-se 
cal ou quarquer outra substan
cia para facilitar a consumpção. 

Artigo 22. Immediatarm-nte de
pois da oecupadas as sepulturas 
o Zelador do cemitério as fará 
fechar,as catacumbas por meio de 
tijolos e argamassa, os jazigos es-
peciaes pelo meio conveniente â 
cada ura, e as sepulturas, por 
meio de terra, que será socada 
por pilão de taipa, e isso depois 
de cheias, 0,88contimetrossobre 
o cadáver. 

TITULO 4° 

Artigo 23. Alem das sepultu
ras publicas, poderão hiver no 
cemitério publico.j izigos perten
centes á particulares e a Imdn-
dades ou confrarias religiosas* 
Artigo 24. Para estabelecimen

to de umas e de outras, o pre
tendente requereria Gamara.que 
determinará o terrenr e a in-
demnisação, a qual será de 30$ 
por espaço de cinco annos ; ou 
de 100$ para sepultura perpetua.-
As Irmandade* e confrarias reli
giosas a cessão do terreno será 
gratuita. 

Artigo 25. As Irmandades ou 
co ifrarias religiosas será perrait-
tida a edificação de catacumbas, 

nte plano approvado pela 
Caras 

Artigo 26. Particulares, Ir
mandades ^ confrarias religiosas 

j i/i ÍOS especiaes 
ataoun tias üeràõ obrigados 
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m 
a> sua conservação e asseio, de- icoramunicará o facto a autorida 
vendo attender as reclamações pa-l de respectiva. 
ra* taes fios feitas pelo Zelador. 

Art.. 27. Quando aqu6lles a que 
pelo artigo precedente competir 
o asseio e a conservação de taes 
jazigos-, nâo cumprirem o que 
pelo regulamento, lhes é incum
bido, ou; pelo Zelador for recla
mado CÍ m:o tím de manter u m e 
outra pela administração será 
feito o que fôr preciso, envian
do a conta ao Procurador para 
cobrar de quem f >r de direito a 
importância das despezas e mais 
a multa de 10$ era que incorrerá, 
e que será devidameote iuip.osi.a 
pelo üscal. 

TITULO 5 o 

Artigo 28. Para que haja lu
gar qualquer enterramento, <> Z J-
lador exig.rá, alem Ia observân
cia das Le s era vigor, o conhe
cimento d » haver sid > paga a im 
pnrtancia da sepultura ao Procu
rador, declaração d* nome, co-
gnome, estalo, idade, naturali
dade, profissã t e condição d 
f illecido, e sempre que for po 
sível,,iJa enferm.d td *, ou do sue-1 
c^sso causa da morte* ! 

Artigo 29. Por; sepultura- co* 
brará.o Procurador- dá Camar-i 
3$- por adulto e 2$- r>orcriança, 
rrienor de 7' annos, ainda qna id'* 
tenh.i i de occup.il-a nrerawms 
Irmaudades ou confrarias, ou 
pai tícul-ar i ai 
especal, 

S<5 terão sepultura 
idaveres de presos 
>bres mortos na S. 
ricordia, ou de ,-es 

Art. 34. N e m nos casos pre
vistos nos artigos piecedentes 32 
e 33, ao Zelador, aos serventes, 
ou a qualquer individno. fora do 
exercício das funcçõV:s iegaes é 
permittido o exame de qualquer 
cadáver,, que procedido- sem or
dem de autoridade competente. 
será considerado u m a violação e 
punido cornas penas neste regu
lamento estabelecidas. 

Artigo 35. Todos os annos, no 
dia 2 de Novembro e nos dias das 
coinmemoraçõo; dos fieis pelas di' 
verbas Irmaudades e confrarias 
reiigiosas, estará o cemitério a-
b^rto todo o dia. 

Artigo 36, Todos aquelles 
que q.iizmem mandai dizer mis
sa^ ou fazer r-cornmendações 
na Capella do cemitério, com ati 
tacedencia avi arão ao Zelador. 

Artigo 37. A'? Reverendo Pa* 
rocho e mais religiosos será sem
pre franca a entrada no coruite-
no.devendo prevenir ao Zelador, 
quando' p >r ventura ptetendão 
t ti'ell« praticar qualquer c e n m o -
J nia rel»g;osa. 
| Artig-» 38 
artigos >8 19 e 34 serão sujei
te- -i oitu 'li is de prisão e ao pa
gamento dn 3-J$ de multa, alem 
d* jiia! ;'jer outra pena e m que 
nc ••'• rã • pelas Los e m v.'gor,sen-

Artigo 45. E m quanto não fo
rem approvados pe|0 Poder com
petente os artigos 24 e 29 do pre
sente regulamento, cobrar-se-
polas sepulturas o que está esta 
belecidc nas posturas era v;gor 

Artigo 46. Ficâo revogadas as 
disposições e m contrario. Paço 
da- Câmara Municipal da cidade 
de Ytú 10 de Setembro de 1884'. 
Bento Paes de Barros, Presiden
te.—Carlos Kifihl.—-Joaquim G a 
vão de Uraeida Sobrinho. — \dol 
phe Bauer. — Joaquim Clement 
da Silvai—Conforme. O Secreta 
rio Daniel Machado. Está con 
forme. — 0 Secretario da Câmara, 
Quintiliano de Oliveira Garcia. 

PABVAS9 

O Dr. Deodato Cesíno Vilella dos 
Santos, Juiz municipal desta 
cidade de U ú e s-eu Termo &.• 

teuíta se^ultuia 

Artigo 30. 

erapreÉ 
•.. rtígo 

t u m u 11 o $ 

Í u 

CE 
ti d - r-ui 

39. São prohibidos os 
e vozenas no. recinto 

.0 A qualquer indivi-
nhecido c o m o interes-
fallecído, será permi t-

ar as ossad.as ao tempo 
içao, por eila soe . 

l e & o a h miséria <«v »b*riu.-a d> .epuliura, para 
eollocal-as e m urnas ou jazigos 
existentes no cemitério, c<»m tan
to que para isso requeira ao^resi 
dent« da Ca ara. 

vrtijro 41 Oe todtsas infrac-* 

ei«rrma, i i'|ii«i tes cuj i raisen 
f ir att'*st ida p >r qualqg^r auto-
dade do m u n cipío ; os cadáveres 
encontrado-*, sendo do pessoas 
desconhecidas "U nas condições 
acira i declaradas. 

.Artigo 31 Os cadavere- aos 
quaos não são concedidos sepul 
ras e m sagrado, serã> sepulta los 
na parte reservada do conrerio 
a esse rim destinada, de confor
midade c o m as ordens e m vigor. 
Artigo 32. Se algum c idaver for 
Qfllid.UZÍdo «10 Cemitério setnque 
saiba.>-se quão-; .seus conduetores, 
Ü U ser for eacontralo nas pfo-
xt-oidades do estabelecimento, o 
Zelador ddVÃ parte a autorida 1 
de policial, se procedendo aoeu-
terrmnento, quando pela m e s m a 
autoridade for determinada. 

Artigo 33. Q u a n d o nas partes 
"apparentes de qualq.uer cadáver; 
ou na w rouoas que o vestirem, 
forem observados v«st>'gios docri-
rne, taes corno m a n c h a s de san
gue, coutuzões, feridas etc. sem 
que conste ter precedido diligen
cia da Justiça a respeito, assim 
como,quando constar que a mor
te fora repentina, sem que sua 
ciwsa esteja averiguada, o Zela-

çS 

n 'i 

Lei. 

Faço saber aos cidadãos abai
xo mencionados,que oei era seus 
requerimentos os seguintes despa-

Os infractoros dos c n o s, N 0 de Antônio José Libo-
rio : o supplicante junte n o p r â -
so da let, certidâ-» te idade; Itu; 

% de Oütub/o de 1884. No di Jo 
ão Carlos Xavier .• o ̂ u'i;'icante 
f:rove, no pi is • >la Io, que pos 

mpr^al,> municipal perdera sue effoctivaraente, hà do.s annn« 
o estabelecimento cora nerci u pe
lo qual tem pag.i o imposto ejun-
t • o conhecimento d • pagamento 
rleste im;civt) relativo ao nx^rci 
cio de 1S82 a i8S3 hú, 2 íe 
Outubro de 18-14 No do Vicen
te Leite de Camargo ; o suppli 
cante prove no nras.» da le>. que 
possue effectivameniw, ha í an
nos, o est. ii» lecimento commer-
ciai pelo qual tem pag» > im.i^ 
tO,,vî tf> como la- certidão que 
offèreceu.apenav Cí>nstaque exer
ce fictualm -tjte a'nroh'ssão de ne
gociante. Uú. 2 '•* Outubro de 
1885 Na de Pernuid i do Nasci
mento Camargo: o supplicmte 
junte no pra-*o da lei, documen
tos que ptov^m a sua renda e bem 
a^sim certidão da qual conste 
quanto lhe coube, da quantia de 
l;76/"$2 9, eraterras e quanto no 
engenho hú, 3 de Outubro de 
1884 - N o de Antônio de Quei
rós Telles Júnior em ailittaoien 
to : o suplicante apresente tra-
duação. feita, na forma da lei, 
do diploma que jantou a sua pe
tição ltúf 3 de Outubro de 1884 
E pat*a que chegue a notícia de 
todos mandei lavrar estoeãital 
que* sara* affixado nolugird') 
costume o publicado pela im-
yreiisa. Itú; 5 de Outubro ile 
188L;.. Eu João Xavier daCosu. 
e-envão que escrevi. 

Üeodiito Cesiuo Vílella ddf* 
Santos. 

a • 

41 
,irug>s do presente re~ 
r,o, (, Z

,jl idor fará c>m-
ao por escripto ao Fis 
procedera na forma da 

Artigo \i. Os infractoras aos 
artigos d -ste reguloineiuo, para 
cujas infiacções não estiver esta-
bel-icido [>ea i espi-cal,serão mul-
tadOs e m 10$ e no dobro nas re~ 
incnlenoias. 

Artigo 43. São apvplicaveis as 
disposições do (iresent^ regala-
ment(> a qualquer cemitério que 
paia o futuro teoln ale ser cons
truído no município. 

Artigo 44. Desde que funecio-
ne o novo cemitério Municipal, 
todos o< enterramentos serão foi-
tos no m e s m o e fechados todos 
os outros cemitérios e jazigos,de 
conformidade c o m o § 8." do ar
tigo 65'-do novo Código de Postu 
ras. e extíneta a gratificação do-
l$íque tem o Zelador pela m a r 

dor. impedirá o encerramento eícação das sepulturas. 

llenda * fiacaes-—ACol-
lectoria das rendas gerae* d'estif 
cidade arrecadou durante o m a z 
de Setembro findo 1:242.360. 

As agencias de Porto Feliz, In-
daintuha e C ibr-uva arrec id irão v 

duraot^ o tnm-st^e d> Julho a 
Setembro 6:343 L40. 

\ de«p»s;t foi d^ 3 3V> 1 M ha^ 
u m stido de i;229,SOT. 

— A das rendas protrtn : •- ar- • 
recailou no m e s m o tempo 1 íO 846, 

As ag^iciis arreca In* i. • 132$ 
A desp^afo! de 1:583,633. 

Oo^vii>.«<iliia • ' ^ *' « — 
Os acc o i^tas d ÍSI \ : i t lhia 
reunirá' *•'• * o a-s-oibi-a g-̂ ral 
nos dias 5 e Q* 

A reuoiã * f o pr ••- ' • 1 t n^lo • 
Dr. Estevão do Rezende, servin
do de xci' u n o • S;'>. [)\~, \O<Q-
M. da Fonseca-Leite ^ Carlos M. 
de (.arvallio. 

Proce I 'ii-se á eleição d s mem
bros do conselho fi c«l e fopaoy 
eleitos os Srs. : Dr. ose Pinto 
de Carmo (Jintra, Jay ne Pinto der' 
Almeida e Ür. Cândido Ferreira 
da Silva- Camargo, segnindo-^e-
em votos os Srs. Carlos \ p ^ ^ 
reira Mendes, Dr. José M.da Fon-r 
seca Leite e outros. 

Deliberou-se que fos>e distri
buído tos accionutas o dividen
do na razão de 7 % . 

Entrando em discussão a re--
presentaçáo de alguns accionis-
tas no sentido de não órotongar-
se o ramal do Piraçicabo alem do 
Paraizo, p*ella tomarão p»rtoos 
Srs. Coronel Carlos Botnlho.Drs. 
Carmo Cintra, Cândido Ferrara* 
Brot-ro, Estevão de Re^nd«Jo'. 
se Manoebe outros e foi resolvi
do : \9 q U 9 até o Maraizo n tron-
co empjnhas.«e sua erirantU : 2o 

que d*ahi até S. Pedro a .râ -xn-
tia única foáse a do. ramal a cons
truir. 
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Ho»pede»i,—EstiverSo nes
ta cidade os Srs. Dr. J. Rebou-
ç\as Antônio de Souza, Dr.Josè P. 
de Carmo Cintra, Franci-co de 
Souza, Dr. Américo Ferreira de 
Abreo, Joaquim de Souza, Dr. 
Nabor Jordão, Dr. Estevão de 
Resende, Barão da Serra Negra , 
Dr. A. Silveira da" Motta e Dr. 
Cândido Ferreira. 

( C o n s ó r c i o . — N e dia 4effe-
ctúou-se na matriz de Campin is 
o casamento da Exraa. Sr. D. Je 
cia Tebiriça de Queirós Telles, 
íilha do Sr. Barão do Parnahyba, 
com o Sr. (Jandido de Moraes Ba-
eno. 

Celebrou o acto o Rev. P. Mi
guel Corrêa Pacheco,vigário d'es-
tn parochia. 

.Aos noivos damos os nossos 
paras ens. 

TrarãfríS cl;» Cnmp mlii ^ 
I t u a n n . — Por acto do Presi
dente da província de 2 do cor-
íeute foram approvadas as rao-
diticações das tabellas 4a, 10* e 
11a das tarifas da estrada de fer
ro da Companhia Ituana propôs-
tas pela direcioria da mesma com
panhia para terem execução des-
de logo. 

Eloioào senatorial — 
O' resultado conhecido da el»»U 
ção ie um senador r rgipfv; 
TIA vaga deixada pflln senador Au* 
tomo Diniz de Siqueira e Mello. 
di' Aracape, Larang-Mras, viu-o-
im " Santo Amaro eoseguinte : 
Barão da Estância 66f> vttos 
Heandro Maciel 568 » 
F *d ie Carvalho 
Bar r >s Pimentel 
Jo;é L. C. Campos 
Prado Píraeniel 

Lemol-o e muito o apreciamos revolver carregado, está mesmo 
na parte em que occupa-sè dos a offerecer os soo-» serviços. 
vegetaes da nossa flora, canten- J Será inútil dizer que os viajan 
do a classificação de cada um, ' tes, que procuram este hotel, 
seos caracteres botânicos, uzos e, são logo a sua chegada convida-
applicações. , dos a satisfazer a conta 

A\>s profissionaes recòmmenda-
mos a sua leitura, 

— U m exemplar do Almanach 
de Pirasununga, para o anno de 
1885, pelo Sr Motta Júnior, re-
dactor do Rio Branco. 
Abrange Pirassuuunga, Porto-

Ferreira, Santa Rita do Passa 
Quatro e Leme e traz d'essas lo
calidade muitas informações u-
teis: 

E' uma publcação pela qual 
é digno do louvor o Sr 
Júnior. 

aim porque... 

Xovo oarrlertt.—Üm te-
legramma de Koraa annuncia 
que o monsenhor Massala foi ele
vado ao cardinalato. 

O novo cardeal conta 75 an
nos de edade. E' piemontez. Du
rante â0 annos. esteve como mis
sionário na Abyssmia, e resjdio 
entre os Choas -ate 1881. Era a-
migo do rei M«oelick, e durante 

Motta a sua estadia-me^e reino, prote
geu todos os viajantes italianos 
que exploravam estes paizes loa 

Varia» noticia».— Emjgiquos.-
I Kiew(Russia; uma respeitável ma 
trona de 104 annos de edade aca
ba de desposar, em quintas nu-
pcias, um sujeitode 99 annos. 

Eila tem 12 filhos e 30 netos; 
elie só tem dois Hinos, duas cre-
anças, uma de 70eoutra de 68 
annos 

— E m ; Granada foram appre-
hendídos os papeis de uma soci
edade spcreta, que conta cerca 
de ^00 membros, e que attenta-
jva contra as instituições. 

D*esta feita os carrascos hespa-
ruhitips não chegara-para as en-
icontnendas. 

OI>iJu;trio.— De 4 a 7 de 
Outubro sepultaram-se os seguin-
_ tes cadáveres : 

Dia 4 

Caâtano, de 70'annos. solteiro, 
lescrivo de D. Anna Eufrosiua 
Pereira Mendes : lesão cardíaca, 

Renovato José Caetano, 68 an
nos, casado com!EsperaDça Gal-
vão : anazarca. 

Dia 7' 

Antonia " Augusta. Fransêra; 18 
annos, solteira, nlha de Vicente 

V87 
483 
457 
281 

Loierin do YgMrangra. 
-=-Koi approvado, em vista dô 
proposta da commíssàn cras-iute-
ridS do Ypiranga, o novo plano 
que reúne f-m uma sò̂ serie isdu1-
as que faltam extrahtr, 

Casa <lo conunis«*ôes — 
Os Sis. Fernandes Guimarães & 
Comp. formarão uma sociedade, 
{u • tem-por ffnvo oomftffercto de 
com /nisso -s de café e outras gê
neros do paiz, na praça de San
to-. 
Da firma faz parte o Sr. Antô

nio Vaz Fernandes Guimarães, 
residente em Cabreuva. 

Agradecemos a circular que 
recebemos. 

Imprensa.-Recebemos e 
â rrad cornos ; 

— Um folheto, intitulado—Luz 
do S >na/t*bulis/too ou Thesouro 
de medicamentos, por Jacome U-
Jysses. 

Trata de diversas substancias 
med camentosa? na curabilidade 
de certas affecçõese bem assim 
fiz um estudo do magnetismoani-
• o a 1. 

mmm 
O Dr. Joaquim Domíngues Lo

pes mudou sua residência para a 
casa de José Genbello, sita A 
rua do commercio, próximo ao 
largo do Carme. (9) 

Oustodi i da Silva e Z-linda Ma 
\s minas de carvão da A- ria Risa : suspenção. 

ustralía produziram em 1883, 
I I 080 446 ton^lvias , m o é,' 
218.414 mais do que em 1882. 

Algumas das minai têm dado 
divi lendo do £ 6 por cada acçào 
d*í £ 10,' 

Viotor Martin é um francez 
que por aposta, acaba de ir de 
l'a.-iz a Roma em 23 dias, fízen-
do a via-ein de volta em 2\ —is
to é ; palmilhou em 44 d'as 
4;6Í2 k.lomnros, perto do i07 
kil on"tros por dia O inglez 14ue 
perdeu a nposta pagou sem hesi
tar as Ê 200, pedindo apenas." pa 
ra a su.i oollecçao, os-'sapa tos do 
vencedor-: mas ahi é'que foram 
as difficüldMdes. U Martin tizera 
a caminhada gastando o próprio 
couro; 

— Desde 5849 têm sido agraci
adas era França com a Legião 
de Honras 19 mulheres. 

— Aca'Ja de ser inaugurado, 
em Nova-Yoik, um hotel especi
almente destinado aos indivídu
os desejosos d'è por terno aos se
us dias. 
Cada uma das salas dVste no

vo estabelecimento ta en
tre outros obiectos decorativos 
— um gancho de ferro f >rj ido, 
de forma muita el^ante, para 
os viajintes que preferirem pen
durar-se. 

O t^ucador è luxuosamente 
^uarnecKlo de uma inlinidade de 
pequenos írascrtír, contendo os ve 
nenos ma-is' -efficazes. e sobre a 
mesa de cabeceira um magnífico 

EM S. PAULO 
no escriptorio da Gazeta do Po

vo, os amantes dos bons livros 

encontrarão á venda ; 

CASAMENTOS RICOS 

2 volsí, grandes, 2$000 ' 

FLORDU CP.IM-E 
2 vols., grandes, £$0Ò0 

Manda-sepára o interior, sem 
cobrar porte do correio; 

ê> 

S0L1C1TADOR 

José Augusto Marcondes de 

Moraes, encarrega-se de todos 
os inyateres relativos a sua pro
fissão e de liquidações judiciaes 
e amigáveis em qaalqicr pon
to da Província de S. Paulo. 
Também,mediante muito mó

dica com missão, encarrega-se 
da compra e'venda de prédios 
terrenos e acçôes da Entrada 
de Ferro da Companhia Ituana. 

Kua da Palma 

Yiir 

Jurisprudência da Relação 
DE 

S5o Paulo , ou collecçâo 
DE 

ÁCCORDÀMS DESDE A S U A Í N S T A L 
LAÇÃO 

Sob a epigraphe supra, o-; 
abaixoassignados se propuzeraa 
publicar todos os acordams atá 
ehoje proferidos, tanta era ioât-
ria civil como crime, pela Íú;i 
ção de S. Paulo, sob pontos con
troversos de íurisprudencfa, s^n-
do a obra acompanhada de m i 
.,opioso Índice aiohabn.co. 

jèrá a publicação em d H H V O - ' 
lumes, contendo, cada uni, pelo 
íû nori 500 na*?i nas. 

Ton.am-se assi^naUíras k 14$ 
dagai iici acto da entrega do l9 

•"iiume. 

'aia os nao assígnantes cus
tara .1 obra 1S$ 

Asas ignaturas poieráo ser to
mad a s á rua uuicipal n° 5. pa
ra t»nd • deverá ser dirigida toda 
a correspondência ao segunda 
assigna <». 

S. laulo 7 de Março de 1a8 i . 
Dr. Vicente Ferreira da Silva, 

a ívogado. 
Francisco G u i m a r ã e s , solicita
do r. 45 j 

imirn 
Cereda Benevenuto, pRrticipa 

ao publico que tem em sua ca*a 
uma grande porção de cannos (ie 
cobre e de fnlhas, a-jiial vend-- e 
assenta por preços mais vantajo
sos' O^UA'qualquer outro. Vende a 
prazo de anno conforme a garan
tia e o trato que fizer. ('l6) 

Itu 12 de Agosto de 18*4, 

Alugá-se uma casa soalhali. 
torrada e e ní pa pe 1 a d a, sita a 
Rua da Palma nV° 77. 
Tem bohi cammodos "para pe-

lunria familiw. 
Quem' pretender (lirija-se ' 

Felhiano Leite Pachea o:J • 
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IMPRENS• YTUANA 

í,\ M l 1̂ 1 ": .• I. lÍJn ll 
&9 Sá? « I B B B B S I B 

Mie ©A 
Mais 

tr 
u m a 
iump 

vez con 
ha D te co 

firmou a sua 
m os prêmios 

felicidade, hasteando a bandeira 
da grande loteria da Çôrte. 

20:OOOUOOO 
N. 
N. 
N. 
N. 
N. 
N. 
N. 

14 8556 
1?5407 
029191 
118374 
5961 á 
59066 
016S0 

100$000 
100$000 
100$000 
50$000 
50$000 
50$000 
50$000 

Os bilhetes acima preiriados achão-se a exposição no nifisra. 
Chaleí. (1) 

RUA DO COMMERCIO 
BENTO DE TOLEDO. 

ATHESOURÀ 
ti ii miTJ.1 

.Qneries ojbra bem fei
ta e por preços baratis-
simos é ir a' alfaiataria 
r 

DO 

Rua» do Commeroio 

i m n r e i nfynii-EiüVAíi 

DA 

ICélSfÃO 
Tres fermentou existem que digerem os diversos alimentos com 

.'iii? se nutri* o homem. Cada um destes suecos gástricos tem um 
n -me es; e o.il. A p e p H r a a digere a carne muscular ; a p a n -
ci-entitu* digere os corpos gordos; o a <li«stase digere os feu-
lentos, d rtanto, em todas a? if-fWõ̂ s do estomago^náo póne ha-
ver melher remédio do que aquelle que reunir em si esses tres 
elementos indispensáveis para uma digostãc completa. 

O v i n h o e u p e p t i c o do DR VI \L DE P VRIS preenche 
admir^velmerite es«e fim : e d'ahi provêm o .favor que goza junto 
de todos os enfrrmos e convalecpnt.es. 

50 Boulevard de Strasboure. Pan>. 

I K Vil J IM 'XI1 
_ti 1 1 iiaJ 

A-J.faia.ta i:*ie d o JVTar mho 
Rua do Cowmóreío, i ntiga confeitaria doEmigdio 
O proprietário desta offíãaa participa aos seus 

atrigos e freguezes e ao publico em gerai que es-
re anuo resoiv o faz ir grande redução de preços 
no feitio de obras confiadas a seu cargo, porem, 
sendo a dinheiro a vista, As obras nesta casa con
tinuam como sempre a ser garantidas. 

Ytfi, l.°de Agosto de 1884. 
ra Era 

T O É O , Reconstituínte, Regeneraflor 

•do Boutor M O U C E I O T , da Faculdade d© Pariz 

Àpppo^flo pela Academia ie M&fea 

Este precioso produeto é recommendado pelas aatorfdptía? 
médicas mais celebres, as pessoas attacadas de deb, 
proveniente da naturezg. do clima, excessos, doenças, vn casos 
que nescessitão a reconstitui ção e regeneração do organismo 
enfraquecido. 
O VINHO de MARSA do Doutor MOUCELOT, activa a circulação 

excita e restabelece as funegnes digestivas, recupera as forças e dò 
o vigor e a saúde. 
Com grande suecesso, recommenda-se o VINHO de MARSA, no 

racbitismo, Anemia, chlorosis, Cachexia, Fluxo branco, Fraquezas 
e debilidades provenientes de doenças devidas a pobreza de 
sangue, è com certoza o tônico, reconstituinte e regenerador por 
excellencia o mais poderoso e de uma efhcacidade sem contesto. 
Consultar a nota accompanhando cada garraffa 

J. BATARD MORINEAU â C* Droguistas 
50, Boulevard de Strasbourg, P A R I S 

E EM TODAS AS PHARB1ACIAS 
Tomai- cuidado com as 

falsifrações. ^tâfflí>, 

" 

• 

http://convalecpnt.es
http://A-J.faia.ta

